
 

 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 213/2023.  

 
Processo Administrativo nº 72961/2023. 
 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de para prestação de serviços de 
transporte intermunicipal e interestadual com o fornecimento de vans, micro-ônibus e ônibus, 
conforme descrito no Anexo I - Termo de Referência. 
 
Valor máximo da contratação: R$ 1.786.875,00 (um milhão, setecentos e oitenta e seis mil, oitocentos e 
setenta e cinco reais). 
 
DATAS RELATIVAS AO CERTAME 

 

 Pedidos de esclarecimentos: até 3 (três) úteis antes da data de abertura; 

 Impugnações: até 3 (três) úteis antes da data de abertura; 

 Recebimento das propostas: até as 10 horas do dia o1/02/2024; 

 Abertura e avaliação das propostas: dia o1/02/2024, a partir das 10 horas; 

 Início da sessão pública / lances: dia o1/02/2024, ás 10 horas 15 minutos. 
 

ENDEREÇOS 
 
PREGOEIRO: Natanael de Almeida 
Fone: (45) 3521-1369 - email:  natanael.na@pmfi.pr.gov.br  
Horário de expediente: das 07:30 às 13:30 horas  
Praça Getulio Vargas, nº 260 - Foz do Iguaçu - PR. 
Acesso identificado no link - https://www.gov.br/compras/pt-br/  
 
DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL 

 
Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, dispostos na  
seguinte ordem: 
 

a) Anexo I - Termo de Referência; 
b) Anexo II - Estudo Técnico Preliminar; 
c) Anexo III - Proposta Comercial;  
d) Anexo IV - Capacidade Financeira  
e) Anexo VI - Declaração Anticorrupção  
f) Anexo VII - Minuta de Contrato.  

 
 
Todas as declarações exigidas serão retiradas diretamente pelo sistema www.comprasnet.gov.br. 

                                                                                
 
PREÂMBULO 

 
O Município de Foz do Iguaçu - PR, com sede na Praça Getulio Vargas nº 260 - CEP 85851-340 torna 
público para conhecimento de todos os interessados, que no dia e hora indicadas, será realizada 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, que será regido pela Lei 
Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, com aplicação 
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https://www.gov.br/compras/pt-br/
http://www.comprasnet.gov.br/


 

 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 19.302 de 04 de dezembro de 2009, Decreto Municipal nº 30.699/2022, 
além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases; 
 
1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor  da Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu, 

denominado Pregoeiro mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o Órgão Provedor do Sistema, através do site www.comprasnet.gov.br. 

 
1.2. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos 

termos deste Edital poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar em até 03 (três) 
dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, preferencialmente pelos e-mail 
natanael.na@pmfi.pr.gov.br ou através de correspondência dirigida ao endereço constante no 
preâmbulo do Edital. 
 

1.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, neste caso, protocolar 
pedido até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação.  
 

1.4. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, as respostas serão inseridas no sistema 
eletrônico www.comprasnet.gov.br para conhecimento de todos os interessados;  
 

1.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 
 

1.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 
 

1.7. O prazo de prestação dos serviços será de 12 (doze) meses. 
 

1.8. Não consta no Termo de Referência, justificativa para concessão de margem de preferência aos 
fornecedores locais, conforme disposto no Decreto Municipal nº 30.699/2022. Necessário considerar 
que existem várias empresas localizadas em cidades próximas com capacidade de atendimento aos 
serviços de transporte. 

 
2.     DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 

estabelecida no País, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste Edital e 
seus anexos, pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que estejam, 
obrigatoriamente, cadastrados no sistema eletrônico utilizado neste processo. 
 

2.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem em 
uma ou mais das situações a seguir: 
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2.2.1. Empresas suspensas de participar de licitação e impedido de contratar com o Município de Foz 
do Iguaçu, durante o prazo da sanção aplicada; 

2.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

2.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Município de Foz do Iguaçu, durante o prazo da 
sanção aplicada; 

2.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, da 
Lei nº 9.605/98; 

2.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 
2.2.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação 
no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal 
figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da 
licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.  

2.2.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
2.2.8. Empresa que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, cisão, ou incorporação; 
2.2.9. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição1; 

 
2.3. A empresa licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do 

art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.  
 

2.4. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances; 

 
3.  DO OBJETO 
 
3.1. Consta do Anexo I - Termo de Referência deste Edital a especificação completa do objeto: 
 
3.1.2. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do objeto 

constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA DE EMPENHO, prevalecerá, sempre, a 
descrição deste Edital. 
 

                                                      
1 Justificativa: A Administração pretende por meio de pregão na forma eletrônica, selecionar a proposta mais vantajosa para o objeto da 
licitação descrito neste Edital. Tal serviço constitui - se como comum, não sendo de grande vulto e/ou alta complexidade técnica, se fosse 
contrário não poderia ser licitado por Pregão e faz parte das contratações rotineiras da Administração. Vejamos o que o artigo 1º. Decreto 
5.450/05 expõe: “Art. 1o A modalidade de licitação pregão, na forma eletrônica, de acordo com o disposto no § 1o do art. 2o da Lei no 10.520, 
de 17 de julho de 2002, destina-se à aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito da União, e submete-se ao regulamento estabelecido 
neste Decreto”. 
Outro ponto a ser destacado é que caso fosse consentido pela Administração, a participação dos consórcios não garante e/ou ampliaria a 
competitividade, podendo até restringir a concorrência, pois as empresas consorciadas deixariam de competir entre si e ainda não daria 
condições de participação a outras empresas levando a Administração a não selecionar uma proposta mais vantajosa. 
E mais, existe um rol bastante extenso de empresas qualificadas para a prestação do objeto licitado sem que seja necessário agrupar-se com 
outra para o perfeito cumprimento do Contrato.  Por outro lado, não é vantajoso para a Administração Pública permitir a constituição de 
consórcio para a contratação pretendia, tendo em vista que estas empresas passariam a ter responsabilidade solidária no que concerne às 
obrigações trabalhistas e previdenciárias, o que traria riscos para a contratação, podendo gerar graves repercussões para o cumprimento do 
contrato celebrado com o Município. 
Por fim, vale destacar que, para que exista a possibilidade de participação em consórcio, é necessária a previsão expressa no ato convocatório, 
sendo que a admissão ou veto para constituição de consórcio foi conferida ao administrador público, por tratar-se de escolha discricionária da 
Administração Pública, conforme prevê o caput do art. 33 da Lei nº 8.666/93. 
Diante do exposto, e por tratar-se de serviço é comum, que pode ser prestado por qualquer empresa do ramo pertinente, e no intuito de 
proceder a melhor forma de execução dos serviços contratados e ainda considerando que existem várias empresas com capacidade de 
prestar individualmente o objeto licitado, fica vedada a participação de empresas constituídas na forma de consórcio. 
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4.   DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO MUNICÍPIO 
 
4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

4.1.1 Conduzir a sessão pública; 
4.1.2 Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 

4.1.3 Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
4.1.4 Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
4.1.5 Verificar e julgar as condições de habilitação; 
4.1.6 Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica; 
4.1.7 Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; 
4.1.8 Indicar o vencedor do certame; 
4.1.9 Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
4.1.10 Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
4.1.11 Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

homologação. 
 

4.2.  O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do 
órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

 
4.3.   Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório.  
 
5.  DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1.   O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 
5.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.  
 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão.  
 
5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 
5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.  
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5.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
6.    DOS PROCEDIMENTOS NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida através do site 
www.comprasnet.gov.br. 

 
6.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observados data e horário e limite estabelecidos. Obs. a informação 
dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.comprasnet.gov.br. 

 
6.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
6.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

 
6.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
6.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
6.7. O fornecedor deverá remeter (anexar), no prazo estabelecido no edital, exclusivamente via sistema 
eletrônico, todos os documentos de habilitação e a proposta de preço e, quando necessários, os 
documentos complementares 
 
6.7. A empresa ARREMATANTE deverá enviar a proposta de preços e planilha de custos e formação de 
preços após a arrematação, com o valor ajustado ao seu lance, no prazo de até 2 horas contados do 
encerramento da sessão de lances ou da convocação pelo Pregoeiro.  

 

6.8. A inserção da proposta de preços e planilha de custos e formação de preços no sistema antes da 
sessão de lances é facultativa. 

 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 
quando a Planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que 
se comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da contratação. 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 
 
7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços com a descrição do objeto 

http://www.comprasnet.gov.br/
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ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecido para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 

 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha; 
  
7.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar toda a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006;  
 
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
 
7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta; 
 
7.7. Os documentos que compõem a proposta de preços e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances; 
 
7.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital; 
 
8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
www.comprasnet.gov.br, os documentos de habilitação exigidos no edital e a proposta inicial até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 
8.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no SICAF, 
assegurado aos demais o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
 

8.2.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.  

 
8.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 
2019. 

 
8.3. A proposta inicial deverá ser digitada em campo próprio no sistema eletrônico, e deverá conter a 
descrição do objeto e o preço total do item/grupo, conforme indicado no Edital. 
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8.4. A inserção da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
8.5. O não envio da documentação solicitada no item 8.1 acarretará na desclassificação do licitante. 

 
8.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
8.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 
8.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

 
8.9.  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
8.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
9. DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
9.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por 
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
9.2. A proposta de preços inicial deverá ser digitada em campo próprio no sistema eletrônico no portal 

www.comprasnet.gov.br , devendo conter: 
a) Preço total do grupo/item, com até duas casas decimais após á vírgula; 
b) Não é obrigatório o anexo da proposta inicial em PDF no sistema eletrônico. 

 
9.3. A proposta de preços FINAL, após arrematação, deverá ser encaminhada em PDF em campo 

próprio no sistema eletrônico no portal www.comprasnet.gov.br, no prazo de até 02 (duas) horas, 
a contar do encerramento da sessão pública de lances no sistema eletrônico, OU da convocação 
pelo Pregoeiro, sob pena de inabilitação, devendo conter: 
a) Descrição detalhada do objeto; 
b) Preço por diária e total do(s) item (ns), com até duas casas decimais após á vírgula; 
c) Conter as condições de pagamento em conformidade com o Edital, sendo que a não 

especificação significa que a licitante concorda com os termos do edital; 
d) Prazo de validade da proposta: 60 dias, sendo que a não especificação significa que a licitante 

concorda com os termos do edital. 
 
9.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

http://www.comprasnet.gov.br,/
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9.5. É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva, sendo PROIBIDO o 
envio da documentação de habilitação e/ou proposta inicial para o e-mail do pregoeiro, sob 
qualquer justificativa. 

 
9.6. Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos deste edital, 

que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos ou 
manifestamente inexeqüíveis, preços simbólicos ou irrisórios. 
 

9.7. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo 
se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir 
sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei. 
 

9.8. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido na Norma Tributária. 
 

9.9. O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos, 
emolumentos, encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como os tributos 
incidentes sobre a compra dos materiais, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros 
nessa avaliação. 

 
10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
10.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 
 

10.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 
10.3 Previamente à etapa de abertura de propostas, o licitante deverá certificar-se de que sua proposta 

foi inserida ou digitada corretamente no sistema, cuja visualização possa ser realizada tanto pelos 
demais licitantes como pelo Pregoeiro. A não visualização pelo Pregoeiro, independentemente da 
razão, será considerada como não inserida, acarretando na desclassificação do licitante. 
 

10.4 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

10.5 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

 
10.6 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 
 

10.7 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

 
10.8 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
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10.9 O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote. 

 
10.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
 

10.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
10.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

 
10.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lance(s) enviado(s) nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
10.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 
 

10.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
10.16 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 

10.17  Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes. 

 
10.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 
realizados. 
 

10.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

 
10.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 
o disposto nos artigos nºs 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 
10.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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10.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema eletrônico, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

 
10.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

 
10.24 A licitante que ofertar o menor valor global para o lote terá registrado somente o valor unitário 

de cada item, podendo ao final da disputa reduzir os valores nos itens em que se faça necessário 
uma eventual negociação com o pregoeiro. 

 
10.25 Não será admitida desistência de lances ofertados, sujeitando-se a licitante às sanções 

administrativas constantes deste Edital. 
 

11. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
 

11.1 O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro 
acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 
11.2 O Pregoeiro deverá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao 

proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, 
bem como decidir sobre sua aceitação. 

 
11.3  O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie via 

sistema a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
12. DO JULGAMENTO 
 
12.1 Para julgamento será adotado o critério de menor preço por item, cujo observado o prazo para 

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 
demais condições definidas neste Edital. 

 
12.2 A proposta final do licitante que ofereceu o menor valor deverá ser encaminhada por meio do 

sistema www.comprasnet.gov.com.br no prazo de até 2 (duas) horas, após o encerramento da 
sessão de lances (ou do convocação pelo Pregoeiro) e deverá conter a descrição do objeto 
ofertado, valor unitário de cada item com até duas casas decimais após á vírgula, valor total do 
grupo/item e demais condições solicitadas no Edital. 

  
12.3 Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

http://www.comprasnet.gov.com.br/
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12.4 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
13.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no 
§ 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 
13.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

13.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
13.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” ou outro meio do 

sistema eletrônico a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
13.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

 
13.6 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
13.7 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
14. DA VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS E HABILITAÇÃO 

 
14.1 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, da negociação e a análise da proposta, o pregoeiro 

irá analisar a documentação de habilitação do licitante detentor da melhor proposta. 
 

14.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

14.2.1 SICAF; 
14.2.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
14.2.3 Consulta de Impedidos de Licitar do TCE/PR. 
14.2.4 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 

14.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
14.4  Será inabilitado o licitante que possua restrição/impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública no âmbito deste Município ou, ainda, que tenha sido declarado inidôneo, 
independentemente do âmbito ou esfera do órgão que tenha aplicado a sanção. 
 

14.5 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 
 

14.6 A possível tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 

14.7 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 

 
14.8 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
 

14.9 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
14.10 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e 
habilitação técnica. 
 

14.11 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, sob pena de inabilitação. 
 

14.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
14.13 A verificação, pelo Pregoeiro, nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 

14.14 A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de análise da documentação 
de habilitação. 

 
14.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 
 
15 DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
 
15.1. São documentos obrigatórios à habilitação neste certame: 

 
15.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social (última alteração ou a consolidação) em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de 
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sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores.  
 
15.1.2 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício. 
 
15.1.3  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país. 
 
15.1.4 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;  
 
15.1.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, municipal ou do Distrito Federal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual 

 
15.1.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
15.1.7 Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida conforme 

Portaria Conjunta RFB / PGFN nº.1.751 de 02/10/2014. 
 
15.1.8 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicílio ou sede da proponente; 

 
15.1.9 Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa 

(ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos Trabalhistas - CNDT, demonstrando a situação 
regular no cumprimento dos encargos trabalhistas instituídos por lei; 

 
15.1.10 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos e Tributos Municipais, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, 
do domicílio ou sede da proponente; 

 
15.1.11 Certidão negativa de falência, expedida pelo Distribuidor Judicial competente da sede da 

licitante, quando não mencionar a data de validade, na mesma será considerada com validade 
de 12 (doze) meses. 
 

15.1.11.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na  forma do art. 58 da Lei nº 11.101, de 09 fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovartodos os demais requisitos de habilitação; 

 
15.1.12 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social, já exigível e apresentados 

na forma da Lei, em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, que comprovem 
a sua boa situação financeira, sendo vedada à substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta. Serão considerados e aceitos, na forma da lei os 
Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis que atendam as seguintes exigências:  

 
Quando se tratar de empresas S/A:  
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Publicação do Diário Oficial e/ou jornais de grande circulação contendo o Balanço Patrimonial e a 
Demonstração do Resultado do Exercício - DRE (Lei nº 6404/76 e demais normas aplicáveis), sendo 
que as de Capital Aberto deverão, ainda, vir acompanhado de Parecer de Auditor (es) 
independente (s).  
 
Quando se tratar de empresas de outra forma societária:  
Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE acompanhados das cópias 
dos Termos de Abertura e Encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art.5º, § 2º do Decreto Lei nº 
486/69), devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em 
outro órgão equivalente.  
 
Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECD (Decreto nº 
6.022/2007 e demais normas aplicáveis):  
Termo de Abertura e Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício 
- DRE, e Recibo de entrega da ECD, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED.  
 
A qualificação econômico-financeira das empresas recém-constituídas que não disponham do 
primeiro balanço patrimonial poderão apresentar o balanço de abertura para que sua situação 
financeira seja avaliada.  
 

15.1.13 Índices financeiros: A proponente deverá comprovar, por meio do modelo IV, sua capacidade 
financeira mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) 
Solvência Geral (SG), cujos valores deverão ser iguais ou maiores que 1,0 (um vírgula zero). Tais 
índices deverão ser apresentados com no máximo 02 (duas) casas decimais, desprezando-se as 
demais e serão calculados conforme segue: 

 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

LC = (AC / PC) 

SG = (AT) / (PC + ELP) 

Onde: 
AC - Ativo Circulante;                                                   PC - Passivo Circulante; 
AT - Ativo Total;                                                            RLP - Realizável a Longo Prazo; 
ELP - Exigível a Longo Prazo. 

 
15.1.13.1 As empresas que apresentarem resultado inferior em qualquer dos índices referidos no 

subitem anterior, como condição de habilitação, deverão comprovar patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, na forma prevista nos 
§§ 2º e 3º, do artigo 31, da Lei nº 8.666/93. 

 
15.1.14 Comprovação de capital social ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado 

da contratação, por item. Para a participação em mais de 1 item, a empresa deverá comprovar o 
somatório de CS e/ou PL dos itens cotados. 
 

15.1.15 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não 
inferior a 1 (um) ano, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado.  

 
15.1.16 O licitante disponibilizará, quando solicitado pelo Pregoeiro em diligência, todas as informações 
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necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, notas fiscais, endereço 
atual do CONTRATANTE e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no 
item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

 
15.1.17 A Diretoria de Licitações e Contratos realizará diligência para verificação dos atestados na forma 

prevista no artigo 43, § 3º da Lei 8.666/93. Se apurado irregularidade na apresentação de 
qualquer documento apresentado na licitação, poderá ensejar a aplicação da penalidade 
prevista no artigo 7º da Lei 10.520/02 e o envio da documentação da licitante ao Ministério 
Público, para as providências que julgarem necessárias. 
 

15.1.18 Declaração Anticorrupção, conforme Anexo VI (não se trata de documento da habilitação, 
podendo ser apresentado posteriormente, contudo recomendo inserir no sistema). 
 

15.2.  Todas as declarações exigidas serão retiradas diretamente do sistema www.comprasnet.gov.br. 
 

15.3.  Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou validação, será 
considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados de sua emissão, exceto para aqueles que o 
prazo seja indeterminado e/ou definido neste edital. 

 
15.4. Caso as Certidões não provem a regularidade do licitante, estes estarão imediatamente 

inabilitados no presente processo licitatório, além de sofrerem as penalidades previstas no edital 
e na legislação pertinente. 

 
15.5. A documentação de que trata o item 15.1 deverá estar dentro do prazo de validade na data 

prevista para abertura das propostas no preâmbulo deste Edital, salvo situações que permitam o 
saneamento previsto no Decreto nº 10.024/19 e no Edital de Licitação. 

 
15.6. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da 

matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas 
em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 
15.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar toda a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

15.8. Havendo alguma restrição nos documentos de regularidade fiscal e trabalhista da microempresa 
ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 
regularização da documentação, prorrogável por igual período, a critério da Administração 
Pública, deverá encaminhá-los, em formato digital, via sistema www.comprasnet.gov.br, sob 
pena de decair do direito à contratação. 

 
15.9. Ultrapassado o prazo previsto no item 15.8, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

decairá do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei Federal nº 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar o licitante remanescente, na ordem de classificação 
para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

 
16. DOS RECURSOS 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo mínimo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 

16.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
 

16.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
 

16.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
 

16.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis para apresentação de suas razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, no mesmo prazo de 3 (três) dias úteis, cuja contagem iniciar-se-á a partir do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas ao processo. 
 

16.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

16.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 
16.8. A falta de manifestação imediata e motivada na forma estabelecida neste capítulo importará a 

preclusão do recurso e consequente adjudicação do objeto do certame aos licitantes vencedores. 
 

16.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 

16.10. Aos recursos interpostos contra decisões do Pregoeiro será atribuído efeito suspensivo. 
 

16.11. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
16.12. O Pregoeiro deverá encaminhar o recurso e suas contra-razões à Autoridade Superior para 

decisão. A adjudicação do item objeto da licitação para os quais existirem recursos só poderá ser 
efetuada pela Autoridade Superior. 

 
17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 
17.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas hipóteses de provimento de recurso que leve à 

anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 
 

17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
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17.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, comunicado no site 

oficial, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
18. DA HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

 
18.1. Encerrada a etapa de recursos o Pregoeiro deverá emitir o relatório do certame, indicando as 

ocorrências desde a sua abertura até o seu término, encaminhando-o à autoridade superior para 
decisão final. 

 
18.2. A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório ao 

Pregoeiro, para continuidade do processo, na forma do edital. 
 

18.3. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Foz do Iguaçu convocará o 
licitante vencedor para assinatura de instrumento contratual ou retirada da nota de empenho. 
 

18.4. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o instrumento contratual. 
Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Foz do Iguaçu. 
 

18.5. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar o Instrumento Contratual ou a 
Nota de Empenho, após 05 (cinco) dias da notificação, implicará a imposição das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

 
18.6. Para fins de assinatura do contrato a licitante vencedora deverá apresentar Certidão Negativa de 

Débitos expedida pela Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, em atendimento ao artigo n° 178 da 
L.C n° 082/2003 (Código Tributário Municipal). 

 
18.7. A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (art. 
55, XIII da Lei 8.666/93). 

 
19.  DO REEQUILÍBRIO E DO REAJUSTE 

 
19.1. A Contratada terá direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do objeto, procedendo-se à 

revisão do mesmo qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no 
instrumento, conforme disposto no artigo 65, inciso II, alínea “d” da lei nº 8.666/93. 

19.2. A Contratada quando for o caso, deverá formular a Administração Municipal o requerimento para 
a revisão, através de documentos que comprovem a recomposição tais com: Parecer Contábil, 
Planilhas de Custos e documentos que comprovem a recomposição.  

19.3. A Contratada deverá apresentar planilhas de custo comparativas entre a data de formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorrido repercute no valor total pactuado.  

19.4. Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo contratante, não será admitida a suspensão da 
prestação dos serviços objeto licitado, caso isso ocorra constituirá inexecução parcial aplicando 
as sanções previstas no edital.  

19.5. O reajuste de preços contratuais é devido após transcorrido um ano, contado a partir de dois 
possíveis termos iniciais mutuamente excludentes: a data-limite para apresentação da proposta 
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ou a data do orçamento estimativo a que a proposta se referir (artigo 40, inciso XI, da Lei 
8.666/1993; artigo 3º, §1º, da Lei 10.192/2001; e artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal). 

19.6. Os reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado a partir da 
data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.  

19.7. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 
pleiteá‐lo, ocorrerá a preclusão do direito.  

19.8. Os valores contratuais referente a serviços serão reajustados a cada 12 (doze) meses ou em 
periodicidade contada a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a 
que se referir e desde que permitido pela legislação aplicável, na proporção que venha a ser 
determinada pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ‐ IPCA, divulgado, 
mensalmente, pelo IBGE ou, na falta deste, por qualquer outro índice que de comum acordo seja 
eleito pelas partes para substituí-lo; 

 
 

20. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

21.1 Comete infração administrativa, a CONTRATADA que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
21.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 
i) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 

c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, 
d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

iv) Multa: 
 Moratória de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) calculada sobre o total devido, 

por dia de atraso na prestação do serviço, sendo que a partir do 11° (décmo primeiro) dia de 
atraso, este será considerado como inexecução total do Contrato, incidindo sanções 
específicas; 
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 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, configurando 
inexecução parcial do contrato. 

 Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

21.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa da CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na legislação. A 
dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo, levará em 
consideração: 

 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) O caráter educativo da pena. 

 
21.4 As sanções previstas nesta seção não impedem a Administração de exigir indenizações 

suplementares para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados 
durante o processo administrativo de penalização. 
 

21.5 A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade de aplicação 
de outras. 
 

21.6  Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal 12.846/2013, 
que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas ela prática de atos 
contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 
 

21.7  Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para indenizar os danos 
sofridos pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízos 
excedentes, tendo, neste caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do Código Civil 
Brasileiro. 
 

21.8 Quando da aplicação de multas, o CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que terá prazo de 10 
(dez) dias para recolher à Tesouraria do CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena 
de incorrer em outras sanções cabíveis. 
 

21.9 Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do serviço 
advier de caso fortuito ou de força maior. 

 

21. DO PAGAMENTO 
 

21.1. O pagamento será efetuado pelo contratante, em até 30 (trinta) dias, e mediante a apresentação 
de Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo gestor do contrato. 

 
21.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) 
 

 
I = (6/100) 
       365 
 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

21.3. Em conformidade com o Decreto n° 31.634 de 31 de julho de 2023, a partir de 14/08/2023, os 
órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta deverão proceder à retenção do 
Imposto de Renda - IR ao efetuarem pagamento a fornecedores, referente a qualquer mercadoria 
ou serviço prestados, constantes no Anexo Único de referido Decreto.  

21.4. Não estão sujeitos à retenção do IR do item anterior os pagamentos realizados a pessoas ou 
serviços e mercadorias elencados no art. 4º da Instrução Normativa RFB n° 1234, de 11 de janeiro 
de 2012, em conformidade ao § 2 do art. 1º do Decreto n° 31.634/2023.  

21.5. Consoante o art. 2º do Decreto n° 31.634/2023, pessoas jurídicas amparadas por essa isenção, não 
incidência ou alíquota zero do IR devem informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive 
o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR sobre o 
valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou 
serviço. 
 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
22.1. O Município de Foz do Iguaçu poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por 

razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. O 
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas 
ou para sua abertura. 

22.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou 
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

22.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  
Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação e/ou inabilitação. 

22.4. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

22.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

22.6. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
22.7. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do 

órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão; 
22.8. A participação do(a) licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
22.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

22.10. Quaisquer esclarecimentos devera ser formalizado preferencialmente pelo e-mail do Pregoeiro 
natanael.na@pmfi.pr.gov.br com cópia para natanael.direito@gmail.com. 

22.11. Os pedidos de informações, assim como os esclarecimentos prestados, serão informados por 
meio do site do COMPRASNET no link visualizar impugnações/esclarecimentos/avisos e será 
disponibilizado, também, no Portal de Transparência do Município. 

22.12. As alterações do Edital serão comunicadas a todas às licitantes através do link visualizar 
impugnações/esclarecimentos/avisos do COMPRASNET, no Portal de Transparência do Município. 

22.13. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade 
competente, nos termos da legislação pertinente. Para dirimir toda e qualquer dúvida e/ou 
divergência oriunda do presente Edital, será competente o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, 
Estado do Paraná. 

 
Foz do Iguaçu, 21 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

Antonio Aparecido Sapia 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

 
 
 

Eliane Dávila Sávio 
Secretária Municipal da Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:natanael.na@pmfi.pr.gov.br
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO: Eventual contratação para prestação de serviços de transporte intermunicipal e interestadual, 

de: van, micro-ônibus e ônibus, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
termo: 

 
LOTE 

 
DESCRIÇÃO 

 
UND. 

 
QTDE 

VALOR 
MÉDIO KM 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

 
 
 
1 

Contratação de Serviço de 
Transporte rodoviário intermunicipal 
e/ou interestadual para viagens de 
ida e volta - VAN, com no mínimo 15 
(quinze) lugares com ar 
condicionado. 
 

 
Km 

 
30.000 (trinta 
mil) 

6,555 
 

196.650,00 

 
 
 

2 
 

Contratação de Serviço de 
Transporte rodoviário intermunicipal 
e/ou interestadual para viagens de 
ida e volta - VAN, com no mínimo 19 
(dezenove) lugares com ar 
condicionado. 
 

 
 

Km 

 
 

45.000 
(quarenta e 
cinco mil) 

8,455 380.475,00 

 
 
 

3 

Contratação de Serviço de 
Transporte rodoviário intermunicipal 
e/ou interestadual para viagens de 
ida e volta - MICRO-ÔNIBUS, com no 
mínimo 26 (vinte e seis) lugares com 
ar condicionado. 
 

 
 

Km 

 
 

30.000 (trinta 
mil) 8,96 268.800,00 

 
 
 

4 

Contratação de Serviço de 
Transporte rodoviário intermunicipal 
e/ou interestadual para viagens de 
ida e volta - ÔNIBUS, com no mínimo 
42 (quarenta e dois) lugares com ar 
condicionado. 
 

 
 

Km 

 
 

45.000 
(quarenta e 
cinco mil) 

10,135 456.075,00 

 
 
 

5 

Contratação de Serviço de 
Transporte rodoviário intermunicipal 
e/ou interestadual para viagens de 
ida e volta - ÔNIBUS, com no mínimo 
48 (quarenta e oito) lugares com ar 
condicionado. 
 

 
 

Km 

 
 

45.000 
(quarenta e 
cinco mil) 

10,775 484.875,00 

 
Total: R$ 1.786.875,00 (um milhão, setecentos e oitenta e seis mil, oitocentos e setenta e cinco reais). 
 
 
2 - DA NÃO UTILIZAÇÃO DA MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA EMPRESAS SEDIADAS EM FOZ DO 
IGUAÇU. 
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2.1. A presente licitação será de livre concorrência sem reserva de cota para Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme previsto no inciso III do artigo 49 da Lei Complementar nº 123/06 
e alterações posteriores. 
 
2.2. Em relação a não previsão de reserva de cotas para Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, para o objeto licitado, temos que se adotado o procedimento com reserva de cota, o mesmo não 
será vantajoso para a Administração ou poderá representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado, pois poderá resultar na contratação de duas empresas para prestação do 
mesmo serviço, com valores distintos e dificultando a fiscalização e a obtenção de melhor qualidade na 
prestação dos serviços.  
 
2.3. Afinal, colocar empresas distintas para executar os mesmos serviços, no mesmo local, acabaria 
por levar a complicações de ordem administrativa e de fiscalização, no sentido de no caso de ocorrer 
um fato indesejado pela administração, dificultaria a responsabilização, já que prestam o mesmo 
serviço. 
3.4. O processo licitatório sem reserva de cotas não implica em prejuízo para as ME e EPPs, já que 
concorrem com margem de preferência que as grandes empresas não possuem, conforme prevê o 
artigo 44, § 2º da LC nº 123/06. 
 
3.5. Ressalte-se que, pelos critérios de conveniência, oportunidade e eficiência, que regem os atos 
administrativos, ao se pretender contratar a prestação de serviços sem reserva de cotas, busca-se 
simplificar o processo licitatório e contratar, para cada lote, somente uma empresa para prestar o 
serviço, facilitando, em especial, para que ocorram menores trâmites burocráticos, com simplificação 
da rotina administrativa e, em especial, facilitando demasiadamente o maior problema dos contratos de 
terceirização, que é a sua fiscalização. 
 
 
3 - JUSTIFICATIVA: A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer tem sido destaque em nível regional, 
macrorregional, estadual e em determinadas modalidade, nacional, tanto nas atividades que envolvem 
as categorias de base quanto no esporte de alto rendimento e na terceira idade. Isso tem levado a uma 
melhoria constante na classificação de nossas equipes em competições organizadas por Ligas, 
Federações, Governo do Estado do Paraná e outras entidades ligadas ao setor esportivo. Para manter 
as equipes em atividades nas referidas disputas, possuímos necessidades, tal como o meio de 
transportar nossas equipes com segurança às cidades onde são realizadas as competições. Não basta, 
no entanto, apenas fornecer transporte aos atletas. Sabedores da responsabilidade de tal prestação, 
cabe à SMEL promover a contratação de empresas que prestem este serviço, baseando-se nos 
parâmetros mínimos de segurança, conforto e qualidade nestes transportes coletivos. A contratação 
faz-se necessária devido a restrições impostas para o uso dos veículos públicos existentes em nosso 
município, cuja frota é insuficiente para atender à demanda necessária. Também há que se ressaltar que 
temos pouquíssimos meios de transporte à disposição, e ainda assim, não possuímos profissionais que 
poderiam prestar a devida manutenção, e até mesmo a condução de tais veículos. Por tais motivos, é 
imprescindível a contratação de empresa para prestar este serviço. Devido à crescente adesão em 
modalidades esportivas, criam-se categorias diferenciadas e com atletas distintos em cada uma, 
havendo um aumento significativo na participação de nossos atletas em eventos esportivos regionais e 
estaduais. Para garantir que Foz do Iguaçu continue sendo referência no esporte e na melhoria da 
qualidade de vida, é necessária a contratação de uma empresa especializada em transporte rodoviário 
para viabilizar a participação dos atletas em eventos.  
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3.1. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO: verifica-se viável o parcelamento dos 
lotes que compõem o presente processo, dado que tratam-se de veículos distintos, conforme 
capacidade, desde, é claro, que os veículos atendam às condições mínimas de conforto, limpeza 
e segurança. 
 

3.2. VALOR MÁXIMO: O VALOR GLOBAL do pedido não poderá ultrapassar R$ 1.786.875,00 (um 
milhão, setecentos e oitenta e seis mil, oitocentos e setenta e cinco reais) compreendendo 
todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação.  
 

3.3. PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato decorrente deste processo licitatório terá a vigência de 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

 

4 - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

5.1. No que tange os LOTES 01, 02, 03, 04, e 05, poderá haver a necessidades de pernoites, sob 
responsabilidade da contratada (hospedagem e alimentação do motorista), devendo estar incluso no 
valor da proposta.  
5.2. No tocante aos LOTES 04 e 05, o ônibus fornecido pela contratada deverá dispor de acessibilidade 
para pessoas com deficiência, sempre que solicitado pela contratante (SMEL). A empresa deverá 
demonstrar que possui veículos à disposição com esta característica.  
5.3. Deverão ser utilizados para execução dos serviços objeto desta licitação, pessoal e veículos 
específicos da empresa, e caso haja utilização de empresa diversa, a responsabilidade no atendimento 
dos requisitos do presente termo recaem integralmente sobre a contratada signatária do contrato com 
a administração pública municipal.  
5.4. O veículo não poderá operar com ano de fabricação superior a 10 (dez) anos, durante todo o 
período da contratação (exceto os autorizados conforme item 5.5).  
5.5. O veículo após o 10º. (décimo) ano de fabricação deverá ser submetido a uma inspeção veicular 
credenciada ao Inmetro.  
5.6. Funcionários registrados na empresa deverão conter, imprescindivelmente, a devida qualificação 
legal para o desempenho de sua função.  
5.7. Os veículos deverão estar, sem exceção, em ótimo estado de conservação com todos os 
equipamentos de segurança conforme exigido por lei.  
5.8. O veículo deverá estar segurado, com cobertura de acidentes pessoais por passageiro, a ser 
renovado e reajustado anualmente.  
5.9. A Contratada fica obrigada a manter os veículos, equipamentos e materiais necessários ao bom 
desempenho da Prestação dos Serviços, em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção 
necessárias à execução dos serviços.  
5.10. Os veículos deverão possuir cintos de segurança em boas condições e para todos os passageiros.  
5.11. Os veículos deverão possuir grade separando os transportados da parte onde fica o motor.  
5.12. Os veículos deverão possuir equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e 
tempo.  
5.13. Os veículos deverão estar em conformidade com as normas expedidas pelo CONTRAN/ DENATRAN 
e Portaria DETRAN nº 503 de 16/03/2009.  
5.14. Os veículos, a cada 6 (seis) meses, deverão ser submetidos à inspeção inicial pelo Detran – PR, 
unidade 16ª Ciretran, para verificação dos equipamentos obrigatórios, de segurança, bem como as 
condições de trafegabilidade do veículo, que expedirá documento comprobatório de inspeção.  
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5.15. O veículo não aprovado na inspeção será impedido de prestar o serviço e a contratada será 
notificada, tendo a empresa contratada o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para a substituição do 
veículo notificado.  
5.16. Fica vedada a aposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas 
envidraçadas do veículo.  
5.17. Motorista, idade mínima de 21 (vinte e um) anos; habilitação na categoria D; não ter cometido 
nenhuma infração de trânsito grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os 
doze últimos meses; e ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do 
Conselho Nacional de Trânsito (Contran).  
5.18. Será necessário Curso de Motorista de Transporte Coletivo, bem como as condições estabelecidas 
no Capítulo XIII do Código de Trânsito Brasileiro. 

 

6 - LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: Os serviços de transporte se darão no âmbito intermunicipal e 
serão realizados conforme as demandas das Secretarias, solicitada via ordem de serviços/nota de 
empenho. 

 
7- PRAZO DE EXECUÇÃO: Será dentro da necessidade e demanda da Secretaria, com comunicado à 
empresa no máximo 05 (cinco) dias antes da data de partida. 
 
8. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento referente a este processo licitatório será efetuado em até 30 
(trinta) dias após as entregas das faturas e documentos pertinentes devidamente protocolados, às 
quais deverão estar atestadas corretamente e de acordo com o solicitado pela Secretaria, para a 
liberação do pagamento dos produtos entregues.  
8.1. Deverão constar na NF-e (Nota Fiscal) o número da nota de empenho, o número da conta, os 
tipos, as quantidades e os valores efetivos dos itens a serem pagos, bem como respectivo termo de 
entrega, (Se for o caso, o número do Convênio ou Termo de Compromisso). 
 
8.2. Deverão constar na NF-e (Nota Fiscal) o número da nota de empenho, o número da conta, os 
tipos, as quantidades e os valores efetivos dos itens a serem pagos, bem como respectivo termo de 
entrega, (Se for o caso, o número do Convênio ou Termo de Compromisso). 
 
8.3. Findo o mês de prestação de serviços, a empresa tem até o 8º dia corrido do mês subsequente 
para apresentar, via PROTOCOLO DIGITAL, os seguintes documentos:  
I – folhas pontos dos colaboradores;  
II – holerite dos trabalhadores;  
III – planilha de medição detalhada, contendo nome dos colaboradores lotados nas unidades, 
compilando dados com possíveis glosas decorrentes de postos ausentes, bem como especificadas 
eventuais substituições e reservas técnicas utilizadas; 
IV – nota fiscal relativa ao valor total devido (com devidas retenções de IR, ISS e outros tributos 
aplicáveis);  
V – Comprovante de quitação dos débitos relativos ao Fundo de Garantia por tempo de serviço e de 
recolhimento da Previdência Social dos colaboradores relativos ao mês anterior, em documento hábil 
que apresente data da quitação, valor e beneficiário;  
VI – Comprovante de quitação de benefícios conforme aprovado em CCT ou ACT (auxílio alimentação/ 
auxílio transporte/ auxílio saúde etc) relativos ao mês anterior, em documento hábil que apresente data 
da quitação, valor e beneficiário e  
VI – CND’s (Federais, Estaduais e Municipais); Certificado de regularidade do FGTS e CND Trabalhista; 
8.4. Cumprido o item anterior, a Contratante, por sua vez, terá até o 15º dia corrido do mês para 
analisar a documentação apresentada e decidir quanto a: I- deferir o pedido e os valores apresentados, 
certificando a nota-fiscal apresentada e enviando à Secretaria Municipal da Fazenda para respectivo 
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pagamento ou II – indeferir o pedido e devolver ao requerente com os apontamentos a serem 
retificados e/ou documentos a serem complementados, indispensáveis à sequência do trâmite de 
pagamento.Eventuais glosas serão processadas na nota-fiscal subsequente. 
8.5. Para fins de certificação, liquidação e pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(is) o Gestor e Fiscal do 
contrato, descritos neste Termo de Referência, efetuarão a verificação, análise, conferência e 
consistência de todos os dados e informações contidas na(s) Nota(s) Fiscal(is) e demais documentos, 
confrontando-os com este Termo de Referência e com o instrumento contratual, atestando a 
veracidade e conformidade com os serviços produtos. 
8.6. Caso a NF-e (Nota Fiscal) apresente erros, irregularidades, falhas ou omissões que 
comprometam a liquidação da despesa, ou não vier acompanhada das documentações exigidas, ou os 
itens adquiridos não tiverem sido entregues de acordo com as condições e especificações descritas 
neste Termo de Referência, bem como com o instrumento contratual, o prazo para o pagamento 
somente começará a ser contado a partir da data em que tais impropriedades forem sanadas. 
8.7. O prazo para pagamento das despesas constantes das NF’s será de até 30 (trinta) dias, 
conforme determina a legislação vigente, salvo exceções e/ou suspensões devidamente justificadas 
conforme itens acima e conforme autoriza a norma legal. 
8.8. Eventuais situações supervenientes não previstas neste termo deverão ser analisadas e tratadas 
pelo gestor do contrato, observados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade na entrega e 
fixação do objeto licitado, bem como as disposições legais que tratam do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato. 
8.9. As glosas efetuadas no valor do serviço prestado, serão devidamente justificadas pelo fiscal do 
contrato, bem como solicitada manifestação da Contratada, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a 
partir do recebimento, sendo decidido em igual prazo pelo ordenador da despesa. 
8.10. Em conformidade com o Decreto n° 31.634 de 31 de julho de 2023, a partir de 14/08/2023, os 
órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta deverão proceder à retenção do Imposto 
de Renda - IR ao efetuarem pagamento a fornecedores, referente a qualquer mercadoria ou serviço 
prestados, constantes no Anexo Único de referido Decreto.  
8.11. Não estão sujeitos à retenção do IR do item anterior os pagamentos realizados a pessoas ou 
serviços e mercadorias elencados no art. 4º da Instrução Normativa RFB n° 1234, de 11 de janeiro de 
2012, em conformidade ao § 2 do art. 1º do Decreto n° 31.634/2023.  
8.12. Consoante o art. 2º do Decreto n° 31.634/2023, pessoas jurídicas amparadas por essa isenção, 
não incidência ou alíquota zero do IR devem informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o 
enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR sobre o valor total 
do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 

 
9. FISCAL DO CONTRATO: Durante a vigência do contrato o serviço será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
servidor designado deverão ser solicitadas à seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

9.1. O Gestor do contrato será o Secretário Municipal de Esporte e Lazer e o Fiscal será o Servidor 
Público Aldino Lourenço Cardias - Diretor de Planejamento da SMEL. 

Gestor: Antonio Aparecido Sapia - Secretario Municipal de Esporte e Lazer;  
Fiscal: Aldino Lourenço Cardias - Diretor de Planejamento da SMEL.  

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

 
1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
2. Garantir à Contratada, acesso as informações do objeto licitado;  
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3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

4. Comunicar à Contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

5. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

6. Conferir e atestar as notas fiscais encaminhando-as, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas para a 
divisão de compras e licitações (empenho), atestando e encaminhando para pagamento;  

7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto; 

2. Efetuar a entrega do serviço e objeto da prestação em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal;  

3. Comparecer, sempre que solicitada, à sede da Contratante, em horário por esta definida, a fim 
de receber instruções e acertar providências, incidindo a Contratada, no caso de não 
atendimento, nas penalidades contratuais; 11.1.3. Manter, durante a execução do contrato, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

4.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;   

5. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  

6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados; 11.1.7. Arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária 
ou social, decorrentes dos recursos humanos utilizados nos trabalhos, bem como ônus 
tributários ou extraordinários decorrentes das atividades desenvolvidas para execução do 
objeto.  

7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.  

8.  Deverão constar na NF-e (Nota Fiscal) o número da nota de empenho, o número da conta, os 
tipos, as quantidades e os valores efetivos dos itens a serem pagos, bem como respectivo 
termo de entrega, (Se for o caso, o número do Convênio ou Termo de Compromisso). 

 
 

12. ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 09.02.27.812.0540.2084.3390.33.1505 (Royalties de Itaipu) 
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13. REQUISIÇÃO: 
 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 
 

Foz do Iguaçu, 07 de novembro de 2023. 
 
 
 

 
Antonio Aparecido Sapia 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 
 
 

Elvio Kertelt Legnani 

Assessor SMEL 
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ANEXO III - PROPOSTA DE PREÇOS 

          (Razão Social, CNPJ, telefone, endereço, e-mail) 
 
 
A 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Licitações e Contratos 
Pregão Eletrônico nº ____/2024. 
 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S
as

 nossa proposta de preços relativa à prestação de 
__________(inserir o objeto da licitação)_____________________________, do Pregão Eletrônico. 
 
O preço anual proposto para prestação dos serviços, objeto da licitação é de 
R$______________(________________________________________). 
 
O prazo de execução é de 12 (doze) meses. 
 
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias contados a partir da data do 
recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 
 
Condições de pagamento: até 30 (trinta) dias. 
 
A PROPONENTE declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação 
bem como a Minuta de Contrato que o integra e concorda com o Termo de Referência e demais Anexos 
do Edital do Pregão Eletrônico nº ___/2023.  
 
A PROPONENTE declara que no preço estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do Modelo de Planilhas 
de Custos e Formação de Preços disponibilizado neste Anexo VIII.  
 
A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico nº ___/2023. 
 
Na execução do objeto da licitação, observaremos, rigorosamente, as especificações das normas 
técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual superior, assumindo, desde, já a 
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.  

 
Local, ___ de _________ de 2024. 

 
 
 
 

  ________________________________ 
Nome e carimbo do representante 

legal da empresa 
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ANEXO IV - CAPACIDADE FINANCEIRA 

 
A 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Licitações e Contratos 
Pregão Eletrônico nº ____/2024. 
 
 
Prezados Senhores: 
 
 Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses 
índices foram obtidos no balanço do ultimo exercício social. 
  
 Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos 
comprometemos a apresentar as demonstrações financeiras que comprovarão as demonstrações. 

 
Os índices deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, desprezando-se 

as demais. 
 
SÃO AS DEMONSTRAÇÕES: 

 

Tipo de índice Fórmula  Valor em reais Índice 

Liquidez geral  LG = (AC + RLP) / (PC + ELP)  
 

 

Liquidez corrente LC = AC / PC  
 

 

Solvência Geral SG= (AT) / (PC + ELP)  
 

 

Onde: 
AC - Ativo Circulante;                   RLP - Realizável a Longo Prazo; 
PC - Passivo Circulante;    ELP - Exigível a Longo Prazo. 
AT - Ativo Total; 

 
 

Local, ___ de ___________ de 2024. 
 
 
 
 

Responsável legal                                                                             Contador 
(carimbo, nome RG nº e assinatura)                                      (carimbo, nome RG nº e assinatura) 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO ANTICORRUPÇÃO* 
(Não se trata de documento de habilitação) 

 
A  
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu 
Diretoria de Licitações e Contratos 
Pregão Eletrônico nº ____/2024. 
 
A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ nº __________________,por 
intermédio de seu representante legal o Sr______________________, DECLARA, sob as penas da lei:  

a) Que está ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer 
outras aplicáveis sobre o objeto do presente contrato/ata de registro de preços, 
comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação das 
disposições destas Regras Anticorrupção, por si e por seus administradores, diretores, 
funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome.  

b) Que se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato, 
de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis.  

c) Que na execução deste Contrato, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, 
agentes ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou 
autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de 
valor a qualquer autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou 
quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do 
governo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para, qualquer 
pessoa, e que violem as Regras Anticorrupção.  

d) A empresa, por si e por seus administradores, diretores, empregados, agentes, proprietários e 
acionistas que atuam em seu nome, concorda que contratada ou sua cliente final terão o direito 
de realizar procedimento de auditoria para certificar-se da conformidade contínua com as 
declarações e garantias dadas neste ato, mediante notificação prévia, e que deve cooperar 
plenamente em qualquer auditoria realizada nos termos desta Declaração.  

e) Declara neste ato que: (i) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção; (ii) tem ciência 
que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que conhece as 
consequências possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada imediata 
do presente contratual, independentemente de qualquer notificação, observadas as 
penalidades devidas.  

 
Por ser verdade, firmamos a presente. 

 
Local, ___ de _____________ 2024. 

 
 
 
 

  ________________________________ 
Nome e carimbo do representante 

legal da empresa 
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO Nº ___/2023. 

 
O MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Praça Getúlio Vargas, Centro, nº 280, inscrita sob o CNPJ/MF nº 76.206.606/0001-40, doravante 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Francisco Lacerda Brasileiro e, 
________________________________, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________, 
com sede à _____________________, doravante CONTRATADA, neste ato representada por 
______________________, com CPF nº ______________, têm entre si justo e contratado o constante 
nas cláusulas à seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
 O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de transporte intermunicipal e 
interestadual com o fornecimento de vans, micro-ônibus e ônibus, em atendimento às necessidades da 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, conforme descrito no Anexo I - Termo de Referência, conforme 
descrito no Anexo I - Termo de Referência e no Edital de Pregão Eletrônico ____/2023, trazido através 
do Processo Administrativo nº 72961/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO E DA VINCULAÇÃO  
 
 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição e anexação, os seguintes 
documentos cujos teores são de conhecimento da Contratada: atos convocatório, edital de Pregão 
Eletrônico supracitado, com todos os seus anexos, especificações, proposta da proponente vencedora, 
parecer de julgamento e legislação pertinente à espécie. 
 Parágrafo Primeiro - O presente Contrato fundamenta-se na Lei n° 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024/19, Lei Complementar n° 123/06, Lei nº 8.666/1993 e vincula - se ao Edital de Licitação Pregão 
Eletrônico supracitado.  
 Parágrafo Segundo - Será incorporada a este contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer 
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas 
pela Contratada, alterações no objeto, especificações, prazos ou normas gerais de serviços do 
Contratante. 
 Parágrafo Terceiro - A assinatura do presente contrato indica que a Contratada possui plena 
ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se às 
normas da Lei 8.666/93 e a totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas. 
 Parágrafo Quarto - é o SISTEMA DE INFORMAÇÕES DIGITAIS (SID). A assinatura eletrônica e a 
elaboração deste documento estão amparadas pelo Decreto nº 28.900, de 20 de janeiro de 2021; Lei nº 
4.536, de 4 de setembro de 2017, que autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos 
administrativos e de documentos de arquivo, produzidos nos termos das Leis nº 3.971, de 17 de Abril de 
2012 e 4.057, de 19 de Dezembro de 2012, no âmbito dos órgãos da Administração Pública Direta, 
Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DOS RECURSOS 
 
 O Contratante pagará à Contratada, prestação dos serviços contratados, o valor mensal de R$ 
_______________(________________________________), perfazendo o valor global de R$ 
______________(___________________________________), daqui por diante denominado “Valor 
Contratual”, que será empenhado à conta de recursos da seguinte dotação orçamentária:  
 

DOTAÇÃO FONTE DE RECURSOS 
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09.02.27.812.0540.2084.3390.33.1505  (Royalties de Itaipu) 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO REEQUILIBRIO E DO REAJUSTE   
 
1. A Contratada terá direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do objeto, procedendo-se à revisão 

do mesmo qualquer tempo, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no 
instrumento, conforme disposto no artigo 65, inciso II, alínea “d” da lei nº 8.666/93. 

2. A Contratada quando for o caso, deverá formular a Administração Municipal o requerimento para a 
revisão, através de documentos que comprovem a recomposição tais com: Parecer Contábil, 
Planilhas de Custos e documentos que comprovem a recomposição.  

3. A Contratada deverá apresentar planilhas de custo comparativas entre a data de formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o quanto o aumento de 
preços ocorrido repercute no valor total pactuado.  

4. Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo contratante, não será admitida a suspensão da 
prestação dos serviços objeto licitado, caso isso ocorra constituirá inexecução parcial aplicando as 
sanções previstas no edital.  

5. O reajuste de preços contratuais é devido após transcorrido um ano, contado a partir de dois 
possíveis termos iniciais mutuamente excludentes: a data-limite para apresentação da proposta ou a 
data do orçamento estimativo a que a proposta se referir (artigo 40, inciso XI, da Lei 8.666/1993; 
artigo 3º, §1º, da Lei 10.192/2001; e artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal). 

6. Os reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado a partir da 
data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.  

7. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 
pleiteá‐lo, ocorrerá a preclusão do direito.  

8. Os valores contratuais referente a serviços serão reajustados a cada 12 (doze) meses ou em 
periodicidade contada a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que 
se referir e desde que permitido pela legislação aplicável, na proporção que venha a ser determinada 
pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ‐ IPCA, divulgado, mensalmente, 
pelo IBGE ou, na falta deste, por qualquer outro índice que de comum acordo seja eleito pelas partes 
para substituí-lo; 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
 O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias, mediante a 

apresentação de Nota Fiscal devidamente atestada pelo gestor do contrato. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo contratante, 

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
 

 
I = (6/100) 
       365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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Em conformidade com o Decreto n° 31.634 de 31 de julho de 2023, a partir de 14/08/2023, os 

órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta deverão proceder à retenção do 

Imposto de Renda - IR ao efetuarem pagamento a fornecedores, referente a qualquer mercadoria 

ou serviço prestados, constantes no Anexo Único de referido Decreto.  

Não estão sujeitos à retenção do IR do item anterior os pagamentos realizados a pessoas ou 

serviços e mercadorias elencados no art. 4º da Instrução Normativa RFB n° 1234, de 11 de janeiro 

de 2012, em conformidade ao § 2 do art. 1º do Decreto n° 31.634/2023.  

Consoante o art. 2º do Decreto n° 31.634/2023, pessoas jurídicas amparadas por essa isenção, não 

incidência ou alíquota zero do IR devem informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive 

o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR sobre o 

valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou 

serviço. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 O prazo de prestação dos serviços será de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
 Na execução do objeto do presente Contrato, caberá à CONTRATADA, cumprir os requisitos 
previstos no Termo de Referência, sendo: 

9. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto; 

10. Efetuar a entrega do serviço e objeto da prestação em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal;  

11. Comparecer, sempre que solicitada, à sede da Contratante, em horário por esta definida, a fim 
de receber instruções e acertar providências, incidindo a Contratada, no caso de não 
atendimento, nas penalidades contratuais; 11.1.3. Manter, durante a execução do contrato, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

12.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;   

13. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  

14. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados; 11.1.7. Arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária 
ou social, decorrentes dos recursos humanos utilizados nos trabalhos, bem como ônus 
tributários ou extraordinários decorrentes das atividades desenvolvidas para execução do 
objeto.  

15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
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obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.  

16.  Deverão constar na NF-e (Nota Fiscal) o número da nota de empenho, o número da conta, os 
tipos, as quantidades e os valores efetivos dos itens a serem pagos, bem como respectivo 
termo de entrega, (Se for o caso, o número do Convênio ou Termo de Compromisso). 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
 Na execução do objeto do presente Contrato, caberá ao CONTRATANTE cumprir os requisitos 
previstos no Termo de Referência, sendo: 

8. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
9. Garantir à Contratada, acesso as informações do objeto licitado;  
10. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

11. Comunicar à Contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

13. Conferir e atestar as notas fiscais encaminhando-as, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas para a 
divisão de compras e licitações (empenho), atestando e encaminhando para pagamento;  

14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - DA INTERAÇÃO COM A CONTRATADA 
 
 A contratada indicará formalmente ao CONTRATANTE, no ato da assinatura do contrato, seu 
preposto.  
 No instrumento de indicação deverá constar expressamente os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto. 
 Caberá ao preposto estabelecer os contatos e prestar as informações e os esclarecimentos ao 
CONTRATANTE necessários à boa execução contratual, sendo o ponto de contato entre contratada e 
contratante para toda e qualquer questão relacionada ao contrato, informando contato telefônico e 
endereço de e-mail específicos para atendimento ao Contratante, fiscal e gestor do contrato, inclusive 
quanto a solicitações de ações corretivas. 
 A indicação ou a manutenção do preposto poderá ser recusada pelo CONTRATANTE, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 As comunicações entre o CONTRATANTE e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 O CONTRATANTE poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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 Dada a redação da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 19932, a fiscalização será exercida no interesse 
do Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do poder 
público ou de seus agentes e prepostos. 
 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes do CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem 
por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os serviços 
contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 
prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação,alteração, reequilíbrio, 
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com 
vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto. 
 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência. 
 O representante do CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 
dos serviços, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas. 
 O fiscal deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, 
se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 Durante a vigência do contrato o serviço será acompanhado e fiscalizado por servidor 
designado para esse fim. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor 
designado deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes e aplicação das penalidades conforme a lei 8666/93.  
  
Serão designados os seguintes profissionais para fiscalização e gestão do objeto contratual: 

a) Gestor: Antonio Aparecido Sapia - Secretário Municipal de Esporte e Lazer;  
b) Fiscal: Aldino Lourenço Cardias - Diretor de Planejamento da SMEL.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
 
 A Contratada não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem 
autorização prévia, por escrito, do Contratante. 

                                                      
2  “Art. 67”. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
 § 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 § 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes.” 

 



 

 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
A CONTRATADA deve e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do 
objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

I. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 

II. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

III. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

IV. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

V. Prática obstrutiva: (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste Edital; (II) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INEXECUÇÃO DO OBJETO 
 
 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à Contratada, as 
seguintes sanções previstas no Edital de Licitação, abaixo resumidas. 

I. Advertência; 
II. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório; 

III. Impedimento de contratar com a Administração. 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 Parágrafo Primeiro - As penalidades de Advertência, Suspensão Temporária e Declaração de 
Inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com as penalidades de multa, facultada a defesa prévia 
da CONTRATADA. 
 Parágrafo Segundo - Sendo a licitante penalizada e incorrendo multa, a respectiva importância 
será descontada do valor da garantia contratual. 
 Parágrafo Terceiro - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou cobradas judicialmente. 
 Parágrafo Quarto - As penalidades previstas não excluem a possibilidade de rescisão 
administrativa do Contrato. 
 Parágrafo Quinto - Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início a procedimento administrativo 
para apuração dos fatos e, quando for o caso, imputação de penalidades, garantindo aa CONTRATADA 
o exercício do contraditório e da ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 
  
 Quando da aplicação de multas, o CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que terá prazo de 
10 (dez) dias para recolher à Tesouraria do CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de 
incorrer em outras sanções cabíveis. 
 As sanções previstas nesta cláusula inclusive poderão cumular-se e não excluem a possibilidade 
de rescisão administrativa do Contrato; 
 A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela legislação 
pertinente. Caso a contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado. A 
mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será descontada do valor da 
garantia de execução; 
 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
à CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela CONTRATADA; 
 Compete ao CONTRATANTE, quando for o caso, por proposta da fiscalização, a aplicação de 
multas, tendo em vista a gravidade da falta cometida pela CONTRATADA; 
 É facultado à CONTRATADA utilizar de todos os meios legítimos para defesa dos seus 
interesses, nos prazos de lei;  
 Da aplicação de multas, caberá recurso à CONTRATADA no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo. 
 O CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias procedente ou improcedente a 
penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se improcedente, a importância recolhida pela 
CONTRATADA será devolvida pelo CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do 
julgamento. 
 Parágrafo Único - Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na 

execução do serviço advier de caso fortuito ou de força maior. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
  
 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou 
incorporação da CONTRATADA com outra pessoa jurídica, desde que: a) Sejam observados pela nova 
pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; b) Sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do Contrato; e c) Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. A alteração subjetiva deverá ser 
formalizada por Termo Aditivo ao Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
  
 O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:  

I. O atraso injustificado no início do serviço; 
II. Quando a CONTRATADA decretar falência durante a vigência contratual; 
III. Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte, o Contrato sem a prévia anuência 

do CONTRATANTE. 
IV. Quando a CONTRATADA dissolver a sociedade ou a constituição do Consórcio durante a 

vigência contratual; 
V. Quando a CONTRATADA descumprir prazos contratuais sem justificativa aceita pela 

fiscalização; 
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VI. O não cumprimento pela CONTRATADA, sem justificativa, das obrigações contratuais que 
impliquem no desatendimento das condições técnicas e especificações constantes dos 
projetos; 

VII. Quando a CONTRATADA ocasionar a lentidão na execução dos serviços que fique evidente 
o risco da não conclusão do objeto contratual; 

VIII. A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
IX. O desatendimento reiterado às determinações da FISCALIZAÇÃO; 
X. A alteração societária que modifique a finalidade ou a estrutura da CONTRATADA que, a 

juízo do CONTRATANTE, inviabilize ou prejudique a execução deste Contrato; 
XI. A existência de situações que caracterizem a perda do lastro financeiro da CONTRATADA 

para execução dos serviços, especialmente na hipótese de perda das condições de 
habilitação originais;  

XII. A prática de qualquer ato que vise fraudar ou burlar a Fazenda Pública, no pertinente às 
obrigações tributárias ou trabalhistas; 

XIII. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  

XIV. - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

 Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato na mesma forma prevista no caput, ocorrerá nas 
seguintes hipóteses: 

I. Por ato unilateral escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei 8.666/93. 

II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; 

III.  Judicial, nos termos da legislação; 
 Parágrafo Segundo - A rescisão de que trata o inciso I do parágrafo 1º, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.666/93, acarretará as seguintes consequências: 

I. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 

II. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 
desta Lei; 

III. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos; 

IV. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração. 

  Parágrafo Terceiro - Constituem motivos para rescisão deste Contrato pela CONTRATADA: 
I. A supressão de serviços, por parte do CONTRATANTE, sem anuência da CONTRATADA, 

acarretando modificações do valor inicial do Contrato, além do limite permitido em lei; 
II. A suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra ou ainda por força de ato governamental; 

III. O atraso superior a 90 (noventa) dias nos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
relativos aos serviços já recebidos e faturados; 

IV. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior3, regularmente comprovada, impeditiva 
                                                      
3
 Constitui motivo de força maior ou caso fortuito, para justificativa de atraso ou falta cometida  por qualquer uma ou ambas 
as partes, aos termos do presente Instrumento, os fatos cujos efeitos não seja possível evitar ou impedir, nos termos do 
parágrafo único do Art. 393 do Código Civil Brasileiro, desde que essas causas afetem, diretamente, a prestação dos 
serviços contratados. 
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da  execução do Contrato; 
 Nos casos ac ima relacionados,  a CONTRATADA será ressarcida dos prejuízos até então 
sofridos, desde que regularmente comprovados, tendo, ainda, direito a Devolução da garantia 
prestada e Pagamento dos serviços que executou, desde que aceitos, até a data da rescisão do 
Contrato, porventura ainda não pagos. 
 A rescisão do Contrato, seja decretada pelo CONTRATANTE ou pela CONTRATADA, não 
impedirá que o CONTRATANTE dê continuidade à execução dos serviços, mediante contratação de 
terceiros; 
 A rescisão fundamentada por razões de interesse público ou a ocorrência de caso fortuito ou 
de força maior dará à CONTRATADA o direito a liberação da garantia contratual e ao  recebimento 
do(s) valor (es) pertinente(s) aos serviços executados e aceitos; 
 Ocorrendo a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE constituirá "Comissão" para 
arrolamento da situação dos serviços, no momento da sua paralisação e concederá prazo corrido de 
48 (quarenta e oito) horas, para que a CONTRATADA indique seu representante. 
 Vencido o prazo e não indicando a CONTRATADA o seu representante ou não 
comparecendo o indicado para execução dos trabalhos, a "Comissão" fará o respectivo arrolamento. 
 Em quaisquer das hipóteses as partes declaram aceitar incondicionalmente o relatório de 
arrolamento feito. 
 Caso não convenha ao CONTRATANTE exercer o direito de rescindir o Contrato, quando a 
ação ou omissão da CONTRATADA justificar essa medida, poderá suspender a execução do mesmo, a 
seu exclusivo critério, sustando o pagamento de faturas pendentes e/ou intervindo na execução dos 
serviços, da maneira que melhor atenda aos seus interesses, até que a CONTRATADA cumpra 
integralmente a condição contratual infringida. 
 Na hipótese de ocorrer acréscimos nos preços dos serviços, em consequência da adoção das 
medidas mencionadas neste item, correrão os mesmos por conta da CONTRATADA e o respectivo 
valor poderá ser descontado dos seus créditos ou da garantia constituída. 

Parágrafo Quarto - Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA se obriga, expressamente, 
como ora o faz, a entregar o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando 
dificuldades de qualquer natureza. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 O CONTRATANTE por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o direito de 
paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando devidamente a CONTRATADA, por 
escrito de tal decisão. 
 Se a CONTRATADA, por circunstância de força maior for impedida de cumprir total ou 
parcialmente o contrato, deverá comunicar imediatamente por escrito ao CONTRATANTE. 
 Caso as paralisações referidas nos itens anteriores, ocorram uma ou mais vezes e perdurem 
por 10 (dez) dias ou mais, o CONTRATANTE poderá suspender o contrato, permanecendo a 
CONTRATADA com as obrigações descritas no ato de suspensão. 
 A FISCALIZAÇÃO deverá encaminhar cópia do documento mencionado ao setor financeiro 
do CONTRATANTE para o arquivamento e anotações necessárias. 
 Se a suspensão injustificada do Contrato perdurar por 120 (cento e vinte) dias, quaisquer das 
partes poderá solicitar a rescisão do Contrato. 
 As despesas realizadas durante o período da paralisação e aceitas pela fiscalização serão 
pagas na primeira mediação de reinício dos serviços, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízos das exigências referentes aos pagamentos, no que couber: 

a) Autorização prévia da fiscalização com justificativa para que as mesmas sejam realizadas ; 
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b) Comprovantes da execução das mesmas (Ex: notas  fiscais, recibos); 
c) Fotografias validadas pela fiscalização; 
d) Outros que a fiscalização considerar necessários. 

 A justificativa mencionada na alínea “a” deve explicitar as razões técnicas e/ou legais da 
execução dos serviços durante a paralisação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO. 
 

 A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (art. 55, XIII 

da Lei 8.666/93). 

 Diante da impossibilidade de manutenção das condições de habilitação pela Contratada, será 

instaurado processo para rescisão contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
 
 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei 10.520 de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor) e normas e princípios gerais dos contratos.   
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
 
 A Publicação resumida do instrumento contratual será providenciada pela Administração 
através da Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de vinte dias daquela data. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
 
 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

 
  Justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento contratual, que será assinado de 
forma eletrônica e/ou digital, na plataforma disponibilizada pelo Município de Foz do Iguaçu, garantida 
a eficácia das Cláusulas, publicado ainda em diário oficial do município, para que produza seus efeitos 
legais.  
 

Foz do Iguaçu/PR, xx de xxxxxxxxxxxx de 2024.  
 

Documento assinado de forma digital/eletrônica, cfe Decreto nº 28.900/2021-PMFI. 
 
 
 

 

 


